
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de Pavão

Rua Getúlio Vargas, 123 - Centro - Telefax: 535-1220 - Pavão - MG

LEI N°160/97

“Dispõe sobre a Transferência de Escola Estadual para a 
Rede Municipal de Ensino.”

A Câmara Municipal de Pavão/MG, pôr seus representantes 
aprovou, e eu , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar a 
Transferência da Escola Estadual “Professora Davina Santos”, para a rede de ensino 
do Município de Pavão/MG, a partir de 01/01/1998.

Artigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário, entra a 
presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 05 de Novembro de 1997

Walter villamid S( 
Prefeito do Municípi

naves 
de Pavão
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